
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1650   DE 15/04/88 
                    PROJETO DE LEI Nº  1660   
                    " DISPÖE SOBRE REAJUSTE DE REMUNERAÇÄO, CONTAGEM   
                    DE TEMPO, E CONTRATAÇÄO DE PESSOAL TÉCNICO         
                    ESPECIALIZADO NA ÅREA DE SAúDE".                   
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica reajustada a partir de 1º de abril do          
corrente,                                                                     
a remuneraçäo devida aos servidores públicos municipais, em 43% (quarenta     
e três por cento), índice este extensivo aos proventos dos aposentados e      
pensionistas e aos pessoal lotado no Pronto Socorro Municipal.                
                Parágrafo único - A despesa, a que se refere este art.,       
correrá à conta dos recursos normais da Prefeitura.                           
                ARTº 2º - Para efeito do que dispöe o art. 102, parág.3º,     
da Constituiçäo Federal, o tempo de serviço público federal, ou estadual,     
será computado integralmente neste Município, mediante a apresentaçäo, pelo   
interessado, de documento emitido pelo órgäo público, onde o mesmo prestou    
serviços.                                                                     
                Parágrafo único - Deverá constar do documento, a que se re-   
fere este art., o nome do interessado, o cargo exercido, o tempo de exercí-   
cio, com a discriminaçäo do ano, dos meses e dias efetivamente trabalhos.     
                ARTº 3º - O pessoal técnico e especializado, que for contra-  
tado, para a área de saúde, no Município, deverá ser enquadrado nos disposi-  
tivos da Lei Municipal nº 1.180, de 11 de Maio de 1979, que dispöe sobre o    
Estatuto dos Servidores contratados para Funçöes de Natureza Técnica e Espe-  
cializada no PRONTO SOCORRO MUNICIPAL.                                        
                Parágrafo único - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a  
regulamentar a Lei Municipal nº 1.180, de 11 de Maio de 1979, objetivando a   
sua aplicaçäo ao pessoal contratado em setores de saúde fora do PRONTO        
SOCORRO MUNICIPAL.                                                            
                ARTº 4º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 15 de Abril de 1988.                 
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